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CONTRIBUICOES SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL. OBRIGACAO RECOLHIMENTO.

Nos termos do artigo 30, inciso I, alineas “a” e “b”, da Lei n° 8.212/91, a
empresa ¢ obrigada a arrecadar as contribuicdes dos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu servigo, descontando-
as das respectivas remuneracdes e recolher o produto no prazo contemplado
na legislagdo de regéncia.

VALORES CONCEDIDOS A TITULO DE AUXILIO ALIMENTACAO.
DESVINCULACAO REMUNERACAO. NATUREZA INDENIZATORIA.
RECONHECIMENTO VIA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL
ESPECIFICA. NAO INCIDENCIA CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. APLICACAO PARECER AGU N° AC 030.
ANALOGIA.

Em observancia aos preceitos inscritos no Parecer AGU n° AC 030/2005,
aplicado por analogia a hipdtese vertente, a verba paga aos servidores
municipais a titulo de auxilio alimentagdo, com base na Lei Complementar
Municipal (Chapecd) n° 130/2001, esta fora do campo de incidéncia das
contribuicdes previdencidrias, em face da sua natureza indenizatoria,
reconhecida pela propria legislagdo especifica que regulamentou a matéria, a
despeito da vincula¢do ao Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CONTRADITORIO. INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e
do contraditério, bem como em observancia aos pressupostos formais e
materiais do ato administrativo, nos termos da legislagdo de regéncia,
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 CONTRIBUIÇÕES SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. OBRIGAÇÃO RECOLHIMENTO.
 Nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas �a� e �b�, da Lei nº 8.212/91, a empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, descontando-as das respectivas remunerações e recolher o produto no prazo contemplado na legislação de regência.
 VALORES CONCEDIDOS A TÍTULO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. DESVINCULAÇÃO REMUNERAÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. RECONHECIMENTO VIA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL ESPECÍFICA. NÃO INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APLICAÇÃO PARECER AGU N° AC 030. ANALOGIA.
 Em observância aos preceitos inscritos no Parecer AGU n° AC 030/2005, aplicado por analogia à hipótese vertente, a verba paga aos servidores municipais a título de auxílio alimentação, com base na Lei Complementar Municipal (Chapecó) n° 130/2001, está fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias, em face da sua natureza indenizatória, reconhecida pela própria legislação específica que regulamentou a matéria, a despeito da vinculação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA.
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não se pode cogitar em nulidade do lançamento.
 TAXA SELIC E MULTA. LEGALIDADE.
 Não há que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilização da taxa de juros SELIC para aplicação dos acréscimos legais ao valor originário do débito, porquanto encontra amparo legal no artigo 34 da Lei nº 8.212/91.
 Com fulcro na legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, incide multa de mora sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas no vencimento, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.212/91 e demais alterações.
 PAF. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
 Nos termos dos artigos 62 e 72, e parágrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula nº 2, às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para excluir os levantamentos pertinentes ao auxílio alimentação.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CHAPECÓ, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 5a Turma da DRJ em Juiz de Fora/MG, Acórdão n° 09-37.173/2011, às fls. 138/143, que julgou procedente o lançamento fiscal referente às contribuições previdenciárias devidas e não recolhidas pela autuada, concernentes à parte da empresa e do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais, bem como acréscimos legais de guias recolhidas a destempo, em relação ao período de 05/2005 a 11/2008, conforme levantamentos abaixo listados, devidamente explicitados no Relatório Fiscal, às fls. 34/35, senão vejamos:
1) ALL � Auxílio Alimentação pago sem a comprovação de inscrição no PAT;
2) AUX � Auxílio Alimentação pago sem a comprovação de inscrição no PAT;
3) PA - Autônomos;
4) SC � Salário;
5) SC1 � Salário;
6) Z1 � Transferência do Levantamento AUXL � Auxílio Alimentação;
Trata-se de Auto de Infração (obrigações principais), lavrado em 10/08/2009, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de R$ 545.054,25 (Quinhentos e quarenta e cinco mil e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, às fls. 145/164, procurando demonstrar a improcedência do lançamento, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Preliminarmente, pugna pela decretação da nulidade do feito, sob o argumento de que a autoridade lançadora, ao constituir o presente crédito previdenciário, não logrou motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislação de regência, contrariando o princípio da verdade material, bem como o disposto no artigo 142 do CTN, em total preterição do direito de defesa e do contraditório da autuada, baseando a autuação em meras presunções.
Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra a exigência consubstanciada na peça vestibular do procedimento, mormente em relação à incidência de contribuições previdenciárias sobre o auxílio alimentação, por entender não ter natureza salarial, conforme devidamente prescrito na Lei Complementar Municipal n° 130/2001 � Estatuto dos Servidores Municipais de Chapecó � SC.
Opõe-se à multa aplicada, por considerá-la confiscatória, sendo, por conseguinte, ilegal e/ou inconstitucional, devendo ser excluída do débito em questão, sobretudo por violar o princípio da capacidade contributiva.
Argui a inconstitucionalidade da TAXA SELIC, aduzindo para tanto que sua instituição decorreu de resolução do Banco Central, e não por lei, não podendo, dessa forma, ser utilizada em matéria tributária, por desrespeitar o Princípio da Legalidade. Infere, ainda, tratar-se referida taxa de juros remuneratórios, o que a torna ilegal e inconstitucional.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o Auto de Infração, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO
Preliminarmente, pugna a contribuinte pela decretação da nulidade do feito, sob o argumento de que a autoridade lançadora não logrou motivar/fundamentar o ato administrativo do lançamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos e dispositivos legais que embasaram a autuação, contrariando a legislação de regência, notadamente o artigo 142 do CTN e, bem assim, os princípios da ampla defesa e do contraditório.
Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida, apresenta-se incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude.
De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e contraditório, sob pena de nulidade.
E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. A simples leitura dos anexos da autuação, especialmente o �Fundamentos Legais do Débito � FLD�, às fls. 29/30, e Relatório Fiscal do Auto de Infração, às fls. 34/35, não deixa margem de dúvida recomendando a manutenção do lançamento.
Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe suportaram, ou melhor, os fatos geradores das contribuições previdenciárias ora exigidas, não se cogitando na nulidade do procedimento.
Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos do lançamento foram extraídos das informações constantes dos sistemas previdenciários e fazendários, bem como das folhas de pagamento, notas fiscais, recibos e demais documentos contábeis, fornecidos pela própria recorrente, rechaçando qualquer dúvida quanto à regularidade do procedimento adotado pelo fiscal autuante, como procura demonstrar à autuada, uma vez que agiu da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência.
MÉRITO
De conformidade com os elementos que instruem o processo, a presente autuação fiscal encontra-se lastreada nos seguintes levantamentos:
1) ALL � Auxílio Alimentação pago sem a comprovação de inscrição no PAT;
2) AUX � Auxílio Alimentação pago sem a comprovação de inscrição no PAT;
3) PA - Autônomos;
4) SC � Salário;
5) SC1 � Salário;
6) Z1 � Transferência do Levantamento AUXL � Auxílio Alimentação;
Relativamente aos levantamentos PA, SC, SC1¸ em seu recurso voluntário, a contribuinte não se insurge contra as exigências ali consubstanciadas, suscitando tão somente a ilegalidade e/ou inconstitucionalidade da multa e aplicação da Selic, impondo reconhecer ter havido aceitação da imputação fiscal, na forma constituída, devendo ser mantido o crédito tributário inserido nestes levantamentos.
Por outro lado, quanto aos levantamentos ALL, AUX e Z1, consoante se positiva dos autos, mais precisamente do Relatório Fiscal, às fls. 34/35, o crédito tributário objeto da presente Autuação fora constituído com base nas remunerações dos segurados empregados, assim considerado o auxílio alimentação concedido em pecúnia aos funcionários da contribuinte, em razão da não comprovação da inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT, infringindo o disposto no artigo 214, inciso III, parágrafo 9o, do RPS.
Em suas razões recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual manteve a integralidade da exigência fiscal, aduzindo para tanto que as verbas pagas pela empresa aos segurados empregados, auxílio alimentação, não se equiparam àquelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, tendo em vista a inexistência dos requisitos necessários à caracterização de salário-de-contribuição.
A corroborar sua pretensão, elabora substancioso arrazoado contemplando com especificidade o auxílio alimentação, trazendo à colação as normas de regência, doutrina e jurisprudência em defesa de seu entendimento, concluindo estar fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias, sobretudo quando concedido com base em Lei Complementar Municipal, onde restou consignada a natureza indenizatória de tal verba.
Não obstante as substanciosas razões de fato e de direito adotadas pelo nobre julgador de primeira instância, conclui-se que a pretensão da contribuinte merece acolhimento, por espelhar a melhor interpretação a respeito do tema, encontrando guarida em Parecer da Advocacia Geral da União, como passaremos a demonstrar.
Afora a vasta discussão a propósito da matéria, deixaremos de abordar a legislação de regência ou mesmo adentrar a questão da natureza/conceituação de aludida verba, uma vez que a Advocacia Geral da União, mediante aprovação do Parecer n° AC 030/2005, afastou a incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos servidores da administração federal, a despeito da vinculação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, senão vejamos:
�EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PELA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. LEI nº 8.745/93. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.I - Não são devidas contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de auxílio-alimentação e auxílio pré-escolar aos servidores contratados nos termos da Lei nº 8.745/93, a despeito de sua vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, tendo em vista o disposto no artigo 22 da Lei nº 8.460/92 e no artigo 7º do Decreto nº 977/93.�
Em que pese o Parecer da Advocacia Geral da União, com sua ementa acima transcrita, contemplar o caso de pagamento/concessão de auxílio alimentação aos servidores públicos temporários no âmbito federal, se presta a elucidar a controvérsia posta nos autos, sobretudo com arrimo no princípio da analogia.
Isto porque, além da verba sob análise possuir a mesma natureza e ter destinação idêntica nos dois casos (servidores municipais ou federais), a não incidência das contribuições previdenciárias, ou melhor, a desvinculação da remuneração, encontra-se amparada pela própria legislação de regência que trata de referido beneficio. Na hipótese do servidor público federal, com fundamento nos preceitos contidos no artigo 22 da Lei n° 8.460/92. Na mesma linha, para os servidores municipais de Chapecó, com esteio no artigo 65 da Lei Complementar Municipal n° 130/2001, in verbis:
�SUBSEÇÃO VIII
DO ADICIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
Art. 65 - O Adicional de Alimentação será concedido aos servidores públicos municipais ativos ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão, a exceção dos agentes políticos, aos inativos e pensionistas, no valor mensal de R$ 49,00 (quarenta e nove reais), em pecúnia, mediante o lançamento na respectiva folha de pagamento. 
§ 1º - O valor previsto no caput deste artigo será atualizado, anualmente, no mês de maio, na negociação coletiva entre o Município e o sindicato da categoria, no mínimo pelo percentual acumulado no período do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou outro que venha a substituí-lo. 
§ 2º - Fará jus ao benefício integral, o servidor com carga horária de 40 (quarenta) horas ou 36 (trinta e seis) horas semanais, estas em turnos ininterruptos, estabelecendo-se a proporcionalidade para aquele com carga horária inferior. 
§ 3º - O Adicional de Alimentação: 
I - não tem natureza vencimental e não será incorporado, para quaisquer efeitos aos vencimentos, vantagens ou gratificações percebidas pelo servidor; 
II - não constitui base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária e do imposto de renda; 
III - não poderá, em hipótese alguma, ser acumulado com outros benefícios cujo objetivo seja idêntico ou assemelhado, mesmo que tenham nomenclatura ou forma de concessão diferenciadas; 
IV - não poderá ser concedido ao servidor recluso, afastado ou licenciado do serviço em virtude de: 
a) licença para o tratamento de interesses particulares, prestação de serviço militar obrigatório ou mandato eletivo; 
b) suspensão decorrente de sindicância ou inquérito administrativo disciplinar. [...]� (grifamos)
Diante das razões supra, ainda que o Parecer AGU n° AC 030 se refira aos servidores federais, com arrimo no princípio da analogia, o entendimento ali inserido deve prevalecer no caso dos autos, o que rechaça a incidência de contribuições sobre aludida verba, em face da sua natureza eminentemente indenizatória, assim definida pela própria legislação que regulamentou o tema.
Partindo dessas premissas, impõe-se reconhecer a improcedência dos levantamentos ALL, AUX e Z1, os quais contemplam a tributação dos valores concedidos aos servidores municipais a título de auxílio alimentação.
DA APRECIAÇÃO DE QUESTÕES DE INCONSTITUCIONALIDADES/ILEGALIDADES NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
Relativamente às questões de inconstitucionalidades arguidas pela contribuinte, além dos procedimentos adotados pela fiscalização, bem como a multa ora exigida encontrarem respaldo na legislação previdenciária, cumpre esclarecer, no que tange a declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que não compete aos órgãos julgadores da Administração Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.
Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder Judiciário.
A própria Portaria MF nº 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, é por demais enfática neste sentido, impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.�
Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas no parágrafo único e incisos do dispositivo regimental encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência, o que não se vislumbra no presente caso.
A corroborar esse entendimento, a Súmula CARF nº 02, assim estabelece:
�O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
E, segundo o artigo 72, e parágrafos, do Regimento Interno do CARF, as Súmulas, que são o resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes, serão de aplicação obrigatória por este Conselho.
Finalmente, o artigo 102, I, �a� da Constituição Federal, não deixa dúvida a propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder Judiciário, senão vejamos:
�Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
I � processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal;
[...]�
Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, também em relação à ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram o presente lançamento.
DA MULTA E DA TAXA SELIC
Por fim, insurge-se a contribuinte contra a aplicação da multa moratória e da Taxa Selic, por entender ser ilegal e inconstitucional, entendimento que, igualmente, não tem o condão de macular a exigência em questão.
Destarte, as contribuições sociais arrecadadas pelo INSS estão sujeitas à taxa referencial do SELIC � Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei nº 8.212/91, não prosperando a alegação da impossibilidade de utilização para a fixação de juros de mora, senão vejamos:
�Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97. A atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei nº 8.981/95. A multa de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei)�
Por sua vez, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.212/91, vigente à época, as contribuições previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso, senão vejamos:
�Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
[...]�
Nesse sentido, devida à contribuição e não sendo recolhida até a data do vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na forma da legislação de regência. Portanto, correta a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no artigo 34 da Lei nº 8.212/91 e, bem assim, da multa moratória, nos termos do artigo 35 do mesmo Diploma Legal.
No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expresso sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Assim, no que tange aos levantamentos PA, SC, SC1, escorreita a decisão recorrida devendo ser mantido o lançamento na forma ali decidida, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo para si o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua pretensão.
Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine parcialmente em dissonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, somente para excluir os levantamentos ALL, AUX e Z1 da exigência fiscal, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
 
 



especialmente artigo 142 do CTN, ndo se pode cogitar em nulidade do
langamento.

TAXA SELIC E MULTA. LEGALIDADE.

Nao ha que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilizagao da
taxa de juros SELIC para aplicagdo dos acréscimos legais ao valor originario
do débito, porquanto encontra amparo legal no artigo 34 da Lei n® 8.212/91.

Com fulcro na legislagdo vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores,
incide multa de mora sobre as contribui¢cdes previdencidrias nao recolhidas
no vencimento, de acordo com o artigo 35 da Lei n® 8.212/91 e demais
alteragoes.

PAF. APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO AMBITO
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos dos artigos 62 e 72, e paragrafos, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ¢/c a Sumula n° 2, as
instancias administrativas ndo compete apreciar questdes de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a legislagao
vigente, por extrapolar os limites de sua competéncia.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso, para excluir os levantamentos pertinentes ao auxilio
alimentacao.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire,
Kleber Ferreira de Araujo, Igor Araujo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira.
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Relatorio

FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DE CHAPECO, contribuinte, pessoa
juridica de diieito privado, ja qualificada nos autos do processo administrativo em referéncia,
recorre a este Conselho da decisdo da 5* Turma da DRJ em Juiz de Fora/MG, Acd6rddo n° 09-
57.173/2011, as fls. 138/143, que julgou procedente o langamento fiscal referente as
contripui¢cdes previdenciarias devidas e ndo recolhidas pela autuada, concernentes a parte da
empresa ¢ do financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre a
remuneracdo dos segurados empregados e contribuintes individuais, bem como acréscimos
legais de guias recolhidas a destempo, em relagdo ao periodo de 05/2005 a 11/2008, conforme
levantamentos abaixo listados, devidamente explicitados no Relatério Fiscal, as fls. 34/35,
sendo vejamos:

1) ALL — Auxilio Alimentacdo pago sem a comprovagao de inscri¢do no
PAT;

2) AUX — Auxilio Alimentagdo pago sem a comprovagdo de inscricdo no
PAT;

3) PA - Autobnomos;

4) SC — Salario;

5) SC1 — Salario;

6) Z1 — Transferéncia do Levantamento AUXL — Auxilio Alimenta¢ao;

Trata-se de Auto de Infracao (obrigagdes principais), lavrado em 10/08/2009,
contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de R$ 545.054,25
(Quinhentos e quarenta e cinco mil e cinquenta e quatro reais € vinte e cinco centavos).

Inconformada com a Decisdo recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntario, as fls. 145/164, procurando demonstrar a improcedéncia do langamento,
desenvolvendo em sintese as seguintes razoes.

Preliminarmente, pugna pela decretacdo da nulidade do feito, sob o
argumento de que a autoridade lancadora, ao constituir o presente crédito previdencidrio, ndao
logrou motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislagao de regéncia,
contrariando o principio da verdade material, bem como o disposto no artigo 142 do CTN, em
total pretericdo do direito de defesa e do contraditorio da autuada, baseando a autuagdo em
meras presungoes.

Apos breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo
fiscal, insurge-se contra a exigéncia consubstanciada na peca vestibular do procedimento,
mormente em relacdo a incidéncia de contribui¢des previdencidrias sobre o auxilio



alimentacdo, por entender ndo ter natureza salarial, conforme devidamente prescrito na Lei
Complementar Municipal n°® 130/2001 — Estatuto dos Servidores Municipais de Chapeco — SC.

Opde-se a multa aplicada, por considerd-la confiscatoria, sendo, por
conseguinte, ilegal e/ou inconstitucional, devendo ser excluida do débito em questao, sobretudo
por violar o principio da capacidade contributiva.

Argui a inconstitucionalidade da TAXA SELIC, aduzindo para tanto que sua
instituicao decorreu de resolugdo do Banco Central, e ndo por lei, ndo podendo, dessa forma,
ser utilizada em inatcria tributaria, por desrespeitar o Principio da Legalidade. Infere, ainda,
tratar-se referida taxa de juros remuneratdrios, o que a torna ilegal e inconstitucional.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderai o Auto de Infragdo, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta
improcedéncia.

Nao houve apresentacdo de contrarrazdes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recurso € passo ao exame das alegacdes recursais.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANCAMENTO

Preliminarmente, pugna a contribuinte pela decretagdo da nulidade do feito,
sob o argumento de que a autoridade langadora ndo logrou motivar/fundamentar o ato
administrativo do langamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos e
dispositivos legais que embasaram a autuagdo, contrariando a legislacdo de regéncia,
notadamente o artigo 142 do CTN e, bem assim, os principios da ampla defesa e do
contraditorio.

Em que pesem as substanciosas razdes ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de prosperar. Do exame dos elementos que
instruem o processo, conclui-se que o langamento, corroborado pela decisdo recorrida,
apresenta-se incensuravel, devendo ser mantido em sua plenitude.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explicita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de
maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercicio do seu consagrado direito de defesa e
contraditorio, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com o presente lancamento. A simples
leitura dos anexos da autuacao, especialmente o “Fundamentos Legais do Débito — FLD”, as
fls. 29/30, e Relatorio Fiscal do Auto de Infragdo, as fls. 34/35, ndo deixa margem de duvida

recomendando a manutencado do langamento.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalizagdo ao promover o
lancamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe suportaram, ou melhor, os
fatos geradores das contribuigdes previdenciarias ora exigidas, ndo se cogitando na nulidade do
procedimento.

Melhor elucidando, os calculos dos valores objetos do langamento foram
extraidos das informagdes constantes dos sistemas previdencidrios e fazendarios, bem como
das folhas de pagamento, notas fiscais, recibos e demais documentos contabeis, fornecidos pela
propria recorrente, rechagando qualquer duvida quanto a regularidade do procedimento
adotado pelo fiscal autuante, como procura demonstrar a autuada, uma vez que agiu da melhor
forma, com estrita observancia a legislacao de regéncia.

MERITO

De conformidade com os elementos que instruem o processo, a presente
autuagdo fiscal encontra-se lastreada nos seguintes levantamentos:



1) ALL — Auxilio Alimentagcdo pago sem a comprovacdo de inscricdo no
PAT;

2) AUX — Auxilio Alimentagdo pago sem a comprovacdo de inscri¢do no
PAT;

3) PA - Autébnomos;

4) SC - Salario;

5) SC1 — Salario;

6) 71 — Transferéncia do Levantamento AUXL — Auxilio Alimentagao;

Relativamente aos levantamentos PA, SC, SC1, em seu recurso voluntario, a
contribuiite ndo se insurge contra as exigéncias ali consubstanciadas, suscitando tdo somente a
ilegalidade e/ou inconstitucionalidade da multa e aplicagdo da Selic, impondo reconhecer ter
havido aceitacdo da imputacdo fiscal, na forma constituida, devendo ser mantido o crédito
tributdrio inserido nestes levantamentos.

Por outro lado, quanto aos levantamentos ALL, AUX e Z1, consoante se
positiva dos autos, mais precisamente do Relatério Fiscal, as fls. 34/35, o crédito tributario
objeto da presente Autuagdo fora constituido com base nas remuneragdes dos segurados
empregados, assim considerado o auxilio alimenta¢do concedido em pecunia aos funcionarios
da contribuinte, em razdo da nao comprovagao da inscricdo no Programa de Alimentacao do
Trabalhador — PAT, infringindo o disposto no artigo 214, inciso III, paragrafo 9°, do RPS.

Em suas razdes recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisdao
recorrida, a qual manteve a integralidade da exigéncia fiscal, aduzindo para tanto que as verbas
pagas pela empresa aos segurados empregados, auxilio alimentagdo, ndo se equiparam aquelas
que compdem a base de calculo das contribuigdes previdencidrias, tendo em vista a
inexisténcia dos requisitos necessarios a caracterizagao de salario-de-contribuigao.

A corroborar sua pretensdo, elabora substancioso arrazoado contemplando
com especificidade o auxilio alimentacao, trazendo a colagdo as normas de regéncia, doutrina e
jurisprudéncia em defesa de seu entendimento, concluindo estar fora do campo de incidéncia
das contribuigdes previdencidrias, sobretudo quando concedido com base em Lei
Complementar Municipal, onde restou consignada a natureza indenizatéria de tal verba.

Nao obstante as substanciosas razdes de fato e de direito adotadas pelo nobre
julgador de primeira instancia, conclui-se que a pretensdo da contribuinte merece acolhimento,
por espelhar a melhor interpretacdo a respeito do tema, encontrando guarida em Parecer da
Advocacia Geral da Unido, como passaremos a demonstrar.

Afora a vasta discussdo a proposito da matéria, deixaremos de abordar a
legislagdo de regéncia ou mesmo adentrar a questdo da natureza/conceituacao de aludida verba,
uma vez que a Advocacia Geral da Unido, mediante aprovacao do Parecer n°® AC 030/2005,
afastou a incidéncia de contribui¢des previdenciarias sobre os valores pagos aos servidores da
administracao federal, a despeito da vinculagdo ao Regime Geral de Previdéncia Social -
RGPS, sendo vejamos:

“EMENTA: DIREITO PREVIDENCIARIO, ADMINISTRATIVO
E  TRIBUTARIO. CONTRATACAO TEMPORARIA DE
SERVIDORES™ PELA” ADMINISTRACAO FEDERAL. LEI n°



Processo n° 13982.000549/2009-86 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-002.778 F1. 178

8.745/93.  AUXILIO-ALIMENTACAO E AUXILIO PRE-
ESCOLAR. NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS.

I - Ndo sdo devidas contribui¢cdes previdenciarias sobre os
valores pagos a titulo de auxilio-alimentagdo e auxilio pré-
escolar aos servidores contratados nos termos da Lei n°
8.745/93, a despeito de sua vincula¢do ao Regime Geral de
Previdéncia Social, tendo em vista o disposto no artigo 22 da Lei
n?8.460/92 e no artigo 7° do Decreto n® 977/93.”

Em que pese o Parecer da Advocacia Geral da Unido, com sua ementa acima
traiiscrita, contemplar o caso de pagamento/concessdao de auxilio alimentagdo aos servidores
pablicos temporarios no ambito federal, se presta a elucidar a controvérsia posta nos autos,
sobretudo com arrimo no principio da analogia.

Isto porque, além da verba sob andlise possuir a mesma natureza e ter
destinacdo idéntica nos dois casos (servidores municipais ou federais), a ndo incidéncia das
contribui¢cdes previdencidrias, ou melhor, a desvinculagdo da remuneragdo, encontra-se
amparada pela propria legislagao de regéncia que trata de referido beneficio. Na hipotese do
servidor publico federal, com fundamento nos preceitos contidos no artigo 22 da Lei n°
8.460/92. Na mesma linha, para os servidores municipais de Chapecd, com esteio no artigo 65
da Lei Complementar Municipal n° 130/2001, in verbis:

“SUBSECAO VIII
DO ADICIONAL DE ALIMENTACAO

Art. 65 - O Adicional de Alimentacdo sera concedido aos
servidores publicos municipais ativos ocupantes de cargos de
provimento efetivo e em comissdo, a exce¢do dos agentes
politicos, aos inativos e pensionistas, no valor mensal de R$
49,00 (quarenta e nove reais), em pecunia, mediante o
langamento na respectiva folha de pagamento.

$ 1° - O valor previsto no caput deste artigo sera atualizado,
anualmente, no més de maio, na negocia¢do coletiva entre o
Municipio e o sindicato da categoria, no minimo pelo percentual
acumulado no periodo do Indice Nacional de Pregos ao
Consumidor - INPC ou outro que venha a substitui-lo.

$ 2° - Fara jus ao beneficio integral, o servidor com carga
horaria de 40 (quarenta) horas ou 36 (trinta e seis) horas
semanais, estas em turnos ininterruptos, estabelecendo-se a
proporcionalidade para aquele com carga horaria inferior.

§ 3°- 0 Adicional de Alimentacdo:

I - ndo tem natureza vencimental e ndo serd incorporado, para
quaisquer efeitos aos vencimentos, vantagens ou _gratificacoes
percebidas pelo servidor;

Il - ndo constitui_base de cdlculo para a incidéncia de
contribuicdo previdencidria e do imposto de renda;




1l - ndo podera, em hipotese alguma, ser acumulado com outros
beneficios cujo objetivo seja idéntico ou assemelhado, mesmo
que tenham nomenclatura ou forma de concessdo diferenciadas;,

1V - ndo podera ser concedido ao servidor recluso, afastado ou
licenciado do servico em virtude de:

a) licenca para o tratamento de interesses particulares,
prestacdo de servigo militar obrigatorio ou mandato eletivo,

b) suspensdo decorrente de sindicdncia ou  inquérito
administrativo disciplinar. [...] " (grifamos)

Diante das razdes supra, ainda que o Parecer AGU n°® AC 030 se refira aos
servidores fedcrais, com arrimo no principio da analogia, o entendimento ali inserido deve
prevalecer no caso dos autos, o que rechaga a incidéncia de contribui¢des sobre aludida verba,
em face da sua natureza eminentemente indenizatdria, assim definida pela propria legislacao
que regulamentou o tema.

Partindo dessas premissas, impde-se reconhecer a improcedéncia dos
levantamentos ALL, AUX e Z1, os quais contemplam a tributacdo dos valores concedidos aos
servidores municipais a titulo de auxilio alimentacao.

DA APRECIACAQ DE QUESTOES DE
INCONSTITUCIONALIDADES/ILEGALIDADES NA ESFERA
ADMINISTRATIVA.

Relativamente as questdes de inconstitucionalidades arguidas pela
contribuinte, além dos procedimentos adotados pela fiscalizagdo, bem como a multa ora
exigida encontrarem respaldo na legislacdo previdenciaria, cumpre esclarecer, no que tange a
declaracdo de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que ndo compete aos 6rgaos julgadores da
Administragdo Publica exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal ¢ verificar a
regularidade/legalidade do lancamento a vista da legislagdo de regéncia, e ndo das normas
vigentes frente a Constituicdo Federal. Essa tarefa ¢ de competéncia privativa do Poder
Judiciario.

A propria Portaria MF n® 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, é por demais enfatica neste sentido,
impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de
inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei  ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:
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a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lein®10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n°73, de 1993.”

Observe-se, que somente nas hipoteses contempladas no paragrafo tinico e
incisos do dispositivo regimental encimado podera ser afastada a aplicacdo da legislagdo de
regéncia, o que nao se vislumbra no presente caso.

A corroborar esse entendimento, a Simula CARF n° 02, assim estabelece:

“O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.”

E, segundo o artigo 72, e paragrafos, do Regimento Interno do CARF, as
Stimulas, que sdo o resultado de decisdes unanimes, reiteradas e uniformes, serdo de aplicagdo
obrigatoria por este Conselho.

Finalmente, o artigo 102, I, “a” da Constituicdo Federal, ndo deixa duvida a
proposito da discussdao sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciario, sendo vejamos:

“Art.  102. Compete ao Supremo Tribunal Federal,
precipuamente, a guarda da Constitui¢do, cabendo-lhe:

1— processar e julgar, originariamente:

a) a agdo direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato
normativo federal ou estadual e a agdo declaratoria de
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal;

[-]”

Dessa forma, ndo ha como se acolher a pretensao da contribuinte, também em
relagdo a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram
o presente langamento.

DA MULTA E DA TAXA SELIC

Por fim, insurge-se a contribuinte contra a aplicagdo da multa moratéria e da
Taxa Selic, por entender ser ilegal e inconstitucional, entendimento que, igualmente, ndo tem o
condao de macular a exigéncia em questao.

Destarte, as contribuigdes sociais arrecadadas pelo INSS estdo sujeitas a taxa
referencial do SELIC — Sistema Especial de Liquidagdo e de Custddia, nos termos do artigo 34
da Lei n® 8.212/91, nao prosperando a alegagao da impossibilidade de utilizagdo para a fixagado
de juros de mora, sendo vejamos:



“Art. 34. As contribui¢ées sociais e outras importdancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de
langamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagdo e de Custodia - SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (Restabelecido com redagdo alterada pela
MP n°1.571/97, reeditada até a conversdo na Lei n® 9.528/97. A
atualizacdo monetaria foi extinta, para os fatos geradores
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei n° 8.981/95. A multa
de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei)”

Por sua vez, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.212/91,
vigerite a época, as contribui¢cdes previdencidrias estdo sujeitas a multa de mora, na hipdtese de
recolhimento em atraso, sendo vejamos:

“Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos.

I - para pagamento, apos o vencimento de obriga¢do ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

[-]”

Nesse sentido, devida a contribuigdo ¢ nao sendo recolhida até a data do
vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na forma da legislacdo de regéncia. Portanto,
correta a aplica¢do da taxa SELIC, com fulcro no artigo 34 da Lei n°® 8.212/91 e, bem assim, da
multa moratoria, nos termos do artigo 35 do mesmo Diploma Legal.

No que tange a jurisprudéncia trazida a colagdo pela recorrente, mister
elucidar, com relagdo as decisdes exaradas pelo Judicidrio, que os entendimentos nelas
expresso sobre a matéria ficam restritos as partes do processo judicial, ndo cabendo a extensao
dos efeitos juridicos de eventual decisdo ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha
se manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto as demais alegac¢des da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideragdes, uma vez ndo serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja
devidamente rechacadas pelo julgador de primeira instancia.

Assim, no que tange aos levantamentos PA, SC, SC1, escorreita a decisao
recorrida devendo ser mantido o lancamento na forma ali decidida, uma vez que a contribuinte
ndo logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalizagdo que serviram de base para
constituicdo do crédito previdenciario, atraindo para si o onus probandi dos fatos alegados.
Nao o fazendo razoavelmente, ndo ha como se acolher a sua pretensao.

Por todo o exposto, estando o Auto de Infragdo sub examine parcialmente em
dissonancia com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO VOLUNTARIO E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL,
somente para excluir os levantamentos ALL, AUX e Z1 da exigéncia fiscal, pelas razdes de
fato e de direito acima esposadas.

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira
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